PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO

Pedro Leopoldo, 25 de abril de 2009.

OFÍCIO/GABINETE/062-P/2009

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,

Exmos. Vereadores,

Pautado na harmonia e cordialidade existente entre os Poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhe Projeto de Lei que “Denomina de Vereador Osmar Costa, a ala “A” da Enfermaria do Hospital Municipal Francisco Gonçalves, neste Município e dá outras providências”.

Renovo saudações respeitosas e de apreço. 

Atenciosamente,

Dr. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

Exmo. Sr.

REGINALDO ALVES SARAIVA

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

PEDRO LEOPOLDO - MG

PROJETO DE LEI Nº 41, DE 25 DE ABRIL DE 2009

 

“Denomina de Vereador Osmar Costa, a ala “A” da Enfermaria do Hospital Municipal Francisco Gonçalves, neste Município e dá outras providências.”

 

O Povo do Município de Pedro Leopoldo por seus representantes legais aprova a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada de Vereador Osmar Costa, a ala “A” da Enfermaria do Hospital Municipal Francisco Gonçalves, neste Município.

Art. 2º - A Prefeitura Municipal incumbir-se-á de identificar o local, mediante placa especialmente confeccionada para este fim.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pedro Leopoldo, 25 de abril de 2009.

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Exmo. Sr. Presidente,

Exmos. Srs. Vereadores,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos Excelentíssimos Edis desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que “Denomina de Vereador Osmar Costa, a ala “A” da Enfermaria do Hospital Municipal Francisco Gonçalves, neste Município.

O presente Projeto de Lei tem como escopo a homenagem ao nobre Edil Osmar Costa, natural de Pedro Leopoldo, em seu 9º mandato, cuja vida pública sempre se pautou na austeridade, honestidade e integridade, além da busca, incessante, pela defesa dos interesses e melhoria da qualidade de vida da população Pedroleopoldense.

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada estima e consideração.

Prefeitura do Município de Pedro Leopoldo, 25 de abril de 2009.

Atenciosamente,

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

